
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
 

Sorocaba, 21 de janeiro de 2 019. 
 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 21/2019  
Processo nº 15.611/2018 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:  

 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa E. 

Câmara o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração na subfunção de uma rubrica 
orçamentária da Secretaria da Saúde, e dá outras providencias. 

 
Esse Projeto de Lei visa à adequação da Lei Orçamentária vigente para a 

adequação de subfunção de acordo com o grupo de recebimento dentro do bloco de Custeio 
SUS - recurso federal. 

 
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente 

justificado o presente Projeto de Lei, conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. 
Pares no sentido de transformá-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em 
REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Exmo. Sr. 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL Autoriza a abertura de crédito adicional especial. 



  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
  

 
PROJETO DE LEI nº 27/2019 

 
(Autoriza a Prefeitura Municipal a abrir 
crédito adicional especial e dá outras 
providências). 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 

ao Orçamento Fiscal do Município (Lei nº 11.845 de 20 de dezembro de 2018), até o valor de 
R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) conforme segue: 
 

Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

18.01.00 3.3.90.00.00 10 306 1001 2246 5 3050001  R$ 103.000,00  

 
 
Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior, serão aqueles abaixo descritos: 
 

Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1001 2246 5 3050001  R$ 103.000,00  

 
 
Art. 3º  Para atender ao disposto no caput do artigo 1º, fica o Executivo 

autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 


